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ALERTA 
GERAL 

COVID-19  
O Sinttel-DF tem recebido denúncias dos trabalhadores informando que as empresas estão relaxando no 
cumprimento das medidas e protocolos de prevenção à Covid-19, criando um clima de preocupação e 
insegurança no ambiente de trabalho. Foram relatados casos de empregados com sintomas de Covid-19 
ou Influenza H3N2, que permaneceram trabalhando normalmente após o conhecimento da chefia. 
 
Como a pandemia ainda não acabou, precisamos manter os cuidados de prevenção: distanciamento 
social, uso da máscara e higienização das mãos, para evitar o contágio. Em Brasília, de acordo com os 
dados oficiais da Secretaria de Saúde do Distrito Federal, o número de pessoas infectadas pela variante 
Ômicron têm aumentado assustadoramente – com taxa de transmissão acima de 2,46 –, o que coloca o 
sistema de saúde do DF em estado de alerta permanente. 
 
Diante do agravamento da pandemia, as empresas têm a obrigação de cumprir todos os protocolos e 
decretos do GDF/MS, para garantir aos seus empregados um ambiente de trabalho seguro. Tendo em vista 
que a variante predominante hoje no Brasil e no DF, a Ômicron, tem uma capacidade de contágio ainda 
maior que as variantes anteriores, é uma prioridade seguir rigorosamente todos os cuidados de prevenção.  
 
Diante disso, o Sinttel-DF exige das empresas de Telecomunicações, Call Centers e Teleatendimento o 
cumprimento de todas as medidas sanitárias necessárias, para minimizar ou eliminar os riscos de 
contaminação por Covid-19, bem como as recomendações do Ministério da Saúde e da Secretaria de Saúde 
do DF, sob pena de serem responsabilizadas por eventuais danos à saúde dos seus trabalhadores.  
 
Finalmente, orientamos os trabalhadores que apresentarem sintomas de Covid-19 ou Influenza H3N2, que 
procurem orientação médica. Esclarecemos ainda que faltas ao trabalho somente são justificadas com a 
apresentação de atestados médicos. ESTAMOS JUNTOS POR UM AMBIENTE DE TRABALHO SEGURO! 
 

A EMPRESA É NEGLIGENTE? DENUNCIE! 
Ouvidoria-Geral do DF (telefone 162); 
https://www.saude.df.gov.br/divisa/; 

https://www.prt10.mpt.mp.br/servicos/denuncias 
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